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À  

Prefeitura Municipal de Delfinópolis  

Praça Manoel Leite Lemos nº 115 - Centro  

Delfinópolis- Minas Gerais  

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão 00000162026 

LOTE: 30 – Papel Higiênico Folha Dupla 

RECORRENTE: ALSB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 19.182.970/0001-

83) 

 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO (a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DELFINÓPOLIS/MG 

 
A empresa ALSB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, já qualificada nos 

autos, vem, por meio deste, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão 

de desclassificação no Lote 30, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

1. DOS FATOS 

 

A recorrente foi desclassificada sob a alegação de "Não atende o edital", 

especificamente por suposta ausência de apresentação de laudo técnico exigido. Contudo, 

em que pese o entendimento da pregoeira, a recorrente apresentou tempestivamente o 

Relatório de Ensaio nº 1 132 646-203, emitido pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

(IPT), conforme registro no sistema e Ticket de Documentação anexado aos autos. 

 

 

2. DO MÉRITO 

 

2.1 - Do Erro Material de Fato: A decisão de desclassificação padece de 

vício por erro de fato, ao ignorar documento presente nos autos. O Relatório de Ensaio 

do IPT, laboratório de reconhecida idoneidade, foi submetido na fase de proposta e 

habilitação, sendo documento hábil para a análise técnica pretendida. A desconsideração 

sumária dessa prova, sem qualquer fundamentação sobre o seu conteúdo técnico, 
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configura violação aos princípios do contraditório e da verdade material (Art. 5º da Lei 

14.133/21). 

 

2.2. Da Necessidade de Motivação e Comparativo Técnico: Caso a 

Administração entenda pela manutenção da desclassificação, é dever legal do pregoeiro 

motivar a decisão de forma objetiva, realizando o comparativo técnico entre o laudo 

apresentado (que atesta a qualidade "Classe 1") e os parâmetros de desempenho da marca 

referenciada no edital. A resposta genérica de "não atende" impede a recorrente de exercer 

sua defesa técnica. É imperativo que a Administração indique quais parâmetros do laudo 

do IPT não condizem com a exigência editalícia (gramatura, resistência, maciez, etc.). 

 

Da Equivalência Técnica e Qualidade: O laudo do IPT, documento 

técnico de máxima autoridade, classifica o papel higiênico ofertado (Marca: Monte Aghá) 

como CLASSE 1, segundo a norma ABNT NBR 15464-2:2020. Referida norma é o 

padrão técnico que rege a qualidade para papéis higiênicos folha dupla de primeira linha 

no mercado brasileiro. 

 

Portanto, a equivalência de "desempenho, qualidade e características" em 

relação às marcas referenciadas no edital (Personal/Sublime/Golden Premium) resta 

inequivocamente demonstrada por dados laboratoriais objetivos (gramatura, alvura, 

tração e maciez), cumprindo a finalidade do art. 42 da Lei 14.133/21. Exigir que o laudo 

cite nominalmente as marcas de referência seria uma interpretação formalista e inócua, 

uma vez que o padrão "Classe 1" da ABNT sobrepõe-se à simples referência comercial, 

garantindo à Administração um produto de excelência. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer:  

 

A) O conhecimento e provimento deste recurso para anular a desclassificação do 

Lote 30;  
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b) A reapreciação da documentação técnica já juntada (Relatório IPT nº 1 132 646-

203), reconhecendo-se que o mesmo cumpre integralmente os requisitos de qualidade e 

equivalência exigidos no Edital; 

 

c) Subsidiariamente, caso persista a dúvida, que seja promovida diligência técnica (art. 

64 da Lei 14.133/21), apresentando a Administração a justificativa e o comparativo 

técnico (laudo x edital) que fundamentem eventual desclassificação, oportunizando à 

recorrente o contraditório. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Passos, 27 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Alsb Comercio e Serviços Ltda 
Andrea Lemos da Silveira Bueno 

086.134.546-07 
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